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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 045/2026 

ASSUNTO: SERVIÇOS DE FORÇA DE PNEUS 

 

1 – OBJETO 

Autorizar a prestação de serviços em força de pneus dos veículos leves e máquinas pesadas, 

para atender as necessidades da frota Municipal e da Secretaria Municipal de saúde de 

Santa Brígida Ba, por um período de 12 (doze) meses 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

 

3 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

 

Especificação dos serviços de hospedagens: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 TRATOR E RETROESCAVADEIRA SERVIÇO 50 

02 CARRO DE PASSEIO SERVIÇO 240 

03 ÔNIBUS  SERVIÇO 80 

04 MICROÔNIBUS SERVIÇO 80 

05 CARRO MÉDIO PORTE SERVIÇO 150 

06 MOTOS SERVIÇO 50 

07 GALINHOTAS (CARRINHO DE MÃO) SERVIÇO 50 

 

4 - CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

A contratação da prestação serviço de força de pneus se dará através da proposta mais 

vantajosa a Prefeitura Municipal de Santa Brígida – Estado da Bahia, isto é, aquela que 

contemple as localizações geográficas e condições de prestação de serviço de qualidade, 

já incluídas todas as despesas que incidam sobre seus custos, inclusive impostos, taxa de 

serviços e demais ônus.  

5 – PRAZO E CONDIÇÕES 

A vigência do contrato será para o exercício de 2026/2027, contados a partir da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal 14.133/21: Art. 

84:  

“O prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso.”  

Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante, 

após a assinatura, pela empresa vencedora, da Autorização de Serviço, com impressão 

padronizada deste Município.  

As autorizações serão emitidas pelas secretarias municipais solicitantes, após a 

formalização do Contrato de Prestação de Serviços, discriminando as informações necessárias 

para prestação do serviço, incluindo: quantitativo de diárias que serão utilizadas 

antecipadamente. 



 

6 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços serão através do fiscal designado, 

conforme portaria municipal em anexo, para os contratos originados pela Secretaria 

Municipal de Transporte. 

A fiscalização exercida pela contratante não exime a prestadora de serviços das 

responsabilidades administrativas, civis ou criminais, em decorrências da execução dos 

serviços, perante a administração pública ou terceiros. 

 

7 – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A prestação dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificações deste memorial 

descritivo e as demais instruções contidas no Edital do Pregão Presencial e na Minuta de 

Contrato.  

Ressarcir eventuais solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades verificadas 

durante a vigência do contrato.  

Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestação dos serviços e a 

aquisição dos produtos, em especial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC, cabendo-lhe 

inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões a que der causa.  

Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de habilitação 

e qualificação exigidas na fase licitatória.  

Cumprir as exigências, no que concerne a apresentação das certidões negativas de débitos 

tributários e fiscais (CND INSS, CND TRABALHISTA, CND DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, CND ESTADUAL, 

CND MUNICIPAL) para fins de pagamento.  

Apresentar nota fiscal/fatura discriminando os serviços adquiridos, bem como os 

quantitativos e seus respectivos valores conforme constam discriminados no contrato.  

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte resultantes da execução do contrato. 

A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento rigorosamente de acordo com o disposto 

na CLÁUSULA QUINTA.  

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 

taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam 

ou venham a incidir sobre os produtos objeto deste Contrato e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e 

contribuições que serão recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento.  

Caberá à CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus 

técnicos e empregados no desempenho do serviço, ou em contato com eles nas dependências 

da CONTRATANTE. 

 

8 – RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço de acordo com a demanda 

solicitada, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 



Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, 

no que couber. 

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 

ao usuário; 

b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contrastadas; 

c. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, fornecer por escrito as informações 

necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;  

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado 

da preferência estabelecida 

Rejeitar qualquer serviço executado ou produtos equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

Impedir que terceiros executem os serviços objeto do contrato. 

   

9 - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Secretaria de Administração e Finanças e será 

depositado em conta corrente jurídica da empresa CONTRATADA;  

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada em contrato, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

Para efeito de pagamento, a Prefeitura Municipal de Santa Brígida – Estado da Bahia 

procederá às retenções tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, 

aplicáveis a este instrumento. 

Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições de acordo com a legislação específica. 

Nenhum pagamento será efetuado caso a CONTRATADA se encontre em situação irregular perante 

os órgãos tributários e fiscais dos diversos entes da Federação. 

As notas fiscais expedidas em desacordo com estas cláusulas serão devolvidas à CONTRATADA 

para a devida retificação, não sendo considerada para contagem do prazo. 

Nenhum pagamento será efetuado a CONTTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direta a alteração de preços, indenização 

ou compensação financeira.  

A Prefeitura Municipal de Santa Brígida – Estado da Bahia se reserva o direito de recusar 

executar o pagamento se os serviços não estiverem de acordo com as especificações 

CONTRATADAS ou apresentarem vícios. 

 

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

020701 - SECRETARIA MUN. DE COMBATE ÀS DES. SOCIAIS / 2.701-GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL / 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA / 1500000000 - RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

020702 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 2.722-PSB PROTEGENDO A FAMÍLIA - PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA / 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA / 1660000000 - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNAS 

020801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA / 2.801-GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA / 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA / 1500000000 - 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 



SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SRV. PUBLICOS / 2.901-COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE 

GEST. AMB. E SERVIÇOS PÚBLICOS / 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

/ 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

020502 - FUNDEB / 2.552-GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL / 

33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA / 1540000000 - TRANSFERÊNCIAS 

FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

021101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 2.111-COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE SAÚDE / 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA / 1500100200 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

020501 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER / 2.501-GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA / 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA / 1500100100 

- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de inexecução contratual, fornecimento errôneo, mora de fornecimento, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará 

sujeita às penalidades previstas em contrato. 

 

 

 

Nilson Pereira Silva 

Secretário de Adm. e Finanças 

 


